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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA DA 

COMARCA DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

Parecer. Ação Popular contra as Leis Municipais nº 

2.111/2018 e 2.114/2018. Cabimento com relação aos efeitos 

concretos da legislação municipal atacada. 

Constitucionalidade, no plano abstrato, do pagamento de 

terço de férias, 13º salário e verba de representação aos 

representantes dos Poderes Legislativo e Executivo 

Municipal. Inconstitucionalidade incidental dos artigos  6º 

da Lei Municipal nº 2.111/2018 e 5º da Lei Municipal nº 

2.114/2018 por violação ao princípio da anterioridade 

(artigo 29, inciso V, da CRFB/88). Parecer pela concessão 

da liminar pretendida para a sustação dos efeitos das leis 

municipais 2.111/2018 e 2.114/2018 até a legislatura 

subsequente.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência apresentar PARECER acerca 

de AÇÃO POPULAR proposta por VALNICE MENDES MARTINS e 

FLÁVIO RODRIGO DE JESUS em desfavor do MUNICÍPIO DE 

CASSILÂNDIA, da CÂMARA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA e dos 

Vereadores ADMILSO CESÁRIO SANTOS, ANA MARIA ALVES, 

CASSIUS CLAY FERREIRA, EDVANIO ANDRADE DO 

NASCIMENTO, LUIZ ANTÔNIO RIBEIRO ASSIS, MÁRCIO AMADOR 

ESTEVO, RODRIGO BARBOSA DE FREITAS, RUI AROLDO 

PALHARES DE CENI, ULISSES ALBERTO VESSECHIA, VALDECY 
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PEREIRA DA COSTA e WESLEY FERREIRA DA SILVA, nos seguintes 

termos:

I. DO OBJETO DA AÇÃO POPULAR

A ação popular foi proposta às fls. 01-15 com o propósito de sustar 

os efeitos das Leis Municipais nº 2.111/2018 e 2.114/2018, bem como para que 

seja reconhecida a ilegalidade dos referidos diplomas legislativos. Por 

consequência, que seja determinado que a percepção de férias e 13º salários pelo 

Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e Vereadores somente para a próxima 

legislatura, no ano de 2021.

A petição inicial foi emendada às fls. 78-85 para esclarecer que o 

pleito busca a declaração incidental de inconstitucionalidade da legislação 

municipal (Leis Municipais nº 2.111/2018 e 2.114/2018) dotada de efeitos 

concretos consistente na ilegalidade da percepção de férias e 13º salários na 

atual legislatura pelo Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e Vereadores.

A Douta Juíza então encaminhou os autos ao Ministério Público 

para manifestação.

II. DO CABIMENTO DA AÇÃO POPULAR.

Cuida-se de ação popular que impugna os efeitos dos artigos 1º, 2º 

e 3º da Lei Municipal nº 2.111/2018 e artigos 1º, 2º e 5º da Lei Municipal nº 

2.114/2018.

A Ação Popular tem assento constitucional nos seguintes termos: 

“qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado 

participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio 
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histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas 

judiciais e do ônus da sucumbência;” (artigo 5º, inciso LXXIII, da CRFB/88).

Cuida-se de ação que tem o propósito de democratizar a 

fiscalização dos atos da administração pública pelos cidadãos para a tutela de 

interesses transindividuais, especialmente a proteção do patrimônio público, da 

moralidade administrativa, do meio ambiente e do patrimônio histórico e 

cultural.

A propósito, dissertam ADRIANO ANDRADE, CLÉBER MASSON 

e LANDOLFO ANDRADE que:1

A ação popular é um instrumento de democracia participativa (CF, art. 

1º, parágrafo único), uma ferramenta por meio da qual o cidadão pode 

participar do controle dos atos da Administração, fiscalizando sua 

idoneidade. Além disso, ela permite ao cidadão atuar judicialmente 

em defesa do meio ambiente, seja em seus aspectos naturais, seja nos 

artificiais ou culturais.

Com relação ao cabimento da ação popular contra leis de 

efeitos concretos, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal pacificou-se 

no sentido de que:

É possível a impugnação, em sede de controle abstrato de 

constitucionalidade de leis orçamentárias. Assim, é cabível a 

propositura de ADI contra lei orçamentária lei de diretrizes 

orçamentárias e lei de abertura de crédito extraordinário. STF. 

Plenário. ADI 5449 MC-Referendo/RR, Rel. Min. Teori Zavascki, 

julgado em 10/3/2016 (Info 817).

No presente caso, o que se busca com a ação popular é o 

afastamento dos efeitos das leis municipais 2.111/2018 e 2.114/2018 para a 

presente legislatura por confrontarem com o disposto no artigo 29, inciso VI, da 

1 INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS ESQUEMATIZAADO. 4ª Edição. São Paulo: Método, 
2014. Fl. 283.
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Constituição da República, de acordo com o qual “o subsídio dos Vereadores 

será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a 

subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios 

estabelecidos na respectiva Lei Orgânica”, conforme se depreende da emenda à 

inicial de fls. 78-85.

Portanto, conjugando-se a inicial de fls. 01-15 com a emenda de fls. 

78-85, revela-se prejudicado o item “c” do pedido dos autores, restando 

incólume os demais para que os efeitos da legislação atacada sejam projetados 

para a próxima legislatura, no ano de 2021.

III. DO MÉRITO.

A discussão a respeito do pagamento de terço de férias, 13º salário 

e verba de representação foi decidida sob a sistemática da repercussão geral pelo 

Supremo Tribunal Federal nos seguintes termos:

Ementa: Recurso Extraordinário. Repercussão Geral. Ação direta de 

inconstitucionalidade estadual. Parâmetro de controle. Regime de 

subsídio. Verba de representação, 13º salário e terço constitucional de 

férias. 1. Tribunais de Justiça podem exercer controle abstrato de 

constitucionalidade de leis municipais utilizando como parâmetro 

normas da Constituição Federal, desde que se trate de normas de 

reprodução obrigatória pelos Estados. Precedentes. 2. O regime de 

subsídio é incompatível com outras parcelas remuneratórias de 

natureza mensal, o que não é o caso do décimo terceiro salário e do 

terço constitucional de férias, pagos a todos os trabalhadores e 

servidores com periodicidade anual. 3. A “verba de representação” 

impugnada tem natureza remuneratória, independentemente de a lei 

municipal atribuir-lhe nominalmente natureza indenizatória. Como 

consequência, não é compatível com o regime constitucional de 

subsídio. 4. Recurso parcialmente provido.
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(RE 650898, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ 

Acórdão: Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 

01/02/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-187 DIVULG 23-08-2017 

PUBLIC 24-08-2017)

Desse modo, no plano abstrato revela-se constitucional o 

pagamento de terço de férias, 13º salário e verba de representação aos 

representantes dos Poderes Legislativo e Executivo Municipal. Com efeito, os 

artigos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º da Lei Municipal nº 2.111/2018 e, também, os artigos 

1º, 2º, 3º, 4º e 5º da Lei Municipal nº 2.114/2018 são plenamente compatíveis 

com a Constituição da República de 1988.

Entretanto, os artigos  6º da Lei Municipal nº 2.111/2018 e 5º da 

Lei Municipal nº 2.114/2018 violam manifestamente o princípio da 

anterioridade, na forma do artigo 29, inciso V, da Constituição da República 

de 1988 e, por tal razão, devem ser incidentalmente declarados 

inconstitucionais com relação aos atuais ocupantes dos cargos eletivos nos 

Poderes Executivo e Legislativo Municipal.

Neste sentido, vasta jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

Confira-se:2

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISITOS PARA 

AJUIZAMENTO DE AÇÃO POPULAR. LEIS QUE CONCEDERAM 

REAJUSTE DE AGENTES POLÍTICOS NO CURSO DA MESMA 

LEGISLATURA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte 

se orienta no sentido de que a própria ilegalidade do ato praticado 

configura lesividade ao erário, sendo legítima a interposição da ação 

popular. Precedentes. 2. O Supremo Tribunal Federal assentou 

que o art. 29, V, da Constituição Federal é autoaplicável, 

devendo o subsídio dos agentes políticos ser fixado até o 

final de uma legislatura para produzirem efeitos na 

2 Grifos nossos.
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seguinte. Precedentes. 3. Para dissentir da conclusão firmada pelo 

Tribunal de origem, no sentido de que o Decreto Legislativo nº 

156/1996 e a Resolução nº 157/1996 implicaram reajuste da 

remuneração dos agravantes e produziram efeitos na mesma 

legislatura, seria imprescindível a análise das normas locais acima 

mencionadas, bem como o reexame dos fatos e do material probatório 

constantes dos autos, providências vedadas neste momento processual 

(Súmulas 279 e 280/STF). 4. Ausência de argumentos capazes de 

infirmar a decisão agravada. 5. Agravo regimental a que se nega 

provimento” (AI 745.203-AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira 

Turma).

Ementa: Prefeito. Subsídio. Art. 29, V, da Constituição Federal. 

Precedente da Suprema Corte. 

1. Já assentou a Suprema Corte que a norma do art. 29, V, da 

Constituição Federal é auto-aplicável. 

2. O subsídio do prefeito é fixado pela Câmara Municipal até 

o final da legislatura para vigorar na subseqüente. 

3. Recurso extraordinário desprovido” (RE 204.889/SP, Rel. Min. 

Menezes Direito, Primeira Turma).

Ementa: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. VEREADORES. REMUNERAÇÃO. 

FIXAÇÃO. LEGISLATURA SUBSEQÜENTE. PRINCÍPIO DA 

ANTERIORIDADE. CF/88, ART. 29, V. 1. Princípio da 

anterioridade - A remuneração de Prefeito, Vice-Prefeito e 

de Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, para a 

legislatura subseqüente (CF, art. 29, V). Precedentes. 2. As 

razões do regimental não atacam os fundamentos da decisão 

agravada. 3. Agravo regimental improvido” (RE 229.122-AgR/RS, Rel. 

Min. Ellen Gracie, Segunda Turma).

Assim, denota-se presente o fumus boni iuris e o periculum in 

mora na concessão da liminar pretendida pelos autores populares, uma vez que 
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a violação ao dispositivo constitucional é manifesta e, ademais, a percepção 

indevida dos valores é contínua, devendo cessar imediatamente para fins de 

recomposição do erário municipal.

Ressalte-se ainda que em sede de ação popular não incide o 

disposto no artigo 2º da Lei nº 8.437/1992, o qual exige a oitiva prévia do 

representante judicial da Fazenda pública “uma vez que o art. 2º da Lei 

8.437/1992 somente se refere à ação civil pública e ao mandado de 

segurança”.3

Portanto, se faz necessária a concessão de liminar para a sustação 

dos efeitos da legislação municipal, não existindo qualquer vedação legal à 

concessão da pretendida tutela em sede de ação popular.

IV. CONCLUSÃO.

Ante o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL se manifesta pelo cabimento da presente ação 

popular e, liminarmente, requer sejam sustados os efeitos leis 

municipais 2.111/2018 e 2.114/2018 até a legislatura subsequente, em 

conformidade com o disposto no artigo 29, inciso V, da Constituição da 

República de 1988.

Após, pugna pela citação dos demandados para, querendo, 

contestarem a ação popular no prazo de 20 (vinte) dias.

Cassilândia, 24 de maio de 2018.

PEDRO DE OLIVEIRA MAGALHÃES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
3 INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS ESQUEMATIZAADO. 4ª Edição. São Paulo: Método, 
2014. Fl. 316.
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